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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

 

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO: 

A Prefeitura Municipal de Estrela Velha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, através da 

Secretaria de Administração, Cultura e Turismo, o Comitê Gestor PNAB torna público o resultado preliminar do 

chamamento público Edital nº 002/2026, de seleção de projetos culturais para fomento via termo de execução 

cultural, com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto 

nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 

Afirmativas e Acessibilidade): 

 

AVALIAÇÃO PNAB 2026  (CATEGORIA ÚNICA) 

PROJETO A B C D E F G H I J K L M N O TOTAL 

PNAB EV 2026.02 30 20 20 20 20 5 10 0 0 0 0 0 5 0 0 130 

PNAB EV 2026.01 30 20 20 20 20 5 10 0 0 0 0 0 5 0 0 130 

PNAB EV 2026.03 desclassificado (item 2.4 Edital) 

COTAS  

Não houveram inscritos 

 

2. DA SELEÇÃO: 

Os projetos foram pontuados conforme critérios de avaliação do Anexo III do Edital 002/2026, utilizando como 

parâmetro, conforme acordado pela comunidade cultural e estabelecido nas Audiências Públicas PNAB, a 

qualidade presente entre o menor e o maior pontuado.   

As vagas e cotas seguem as Categorias dispostas no Anexo I do Edital 002/2026. 

Passarão para fase de Habilitação, após período de recurso, os projetos com maior pontuação e sinalizados 

na cor verde da planilha, seguindo pelos demais em caso de não apresentação de documentação no referido 

período, sendo publicado conforme Cronograma Anexo X do Edital 002/2026. 

 

 

3. DO RECURSO: 
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Conforme item 7.6 Recurso da etapa de seleção do Edital 002/2026, cabe:  

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso (modelo disponível no anexo IX do EDITAL 002/2026) 

destinado ao Comitê Gestor, que deve ser apresentado presencialmente ao Comitê Gestor da PNAB, na 

Prefeitura Municipal de Estrela Velha, no prazo de 3 DIAS ÚTEIS. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no site da Prefeitura 

Municipal de Estrela Velha-RS e no site do diário oficial de Estrela Velha 

(https://estrelavelha.doeletronico.com.br/) seguindo as demais etapas do Edital 002/2026 conforme seu próprio 

Cronograma de Anexo X. 

Estrela Velha, 09 de junho de 2026. 

                                                           

Alexander Castilhos, 

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se em 09/06/2026. 

 

Jovana Eloíza Haas Jank 

Secretária Municipal de Administração, Cultura e Turismo. 
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